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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 

 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº. 02551, 02779, 02972 e 02999 de 2022.  

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº. 001 de 03 de janeiro de 2022 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 1101.10.302.0033.2239.44905200 / 1101.10.301.0051.2306.44905200 

                                                         1101.10.302.0051.2307.44905200 / 1101.10.122.0032.2238.44905200 

                                                         1101.10.305.0049.2299.44905200 / 1101.10.305.0049.2299.33903000   
 

 

O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº. 001/2022, torna público para conhecimento dos interessados 

que no dia 25/10/2022 às 9 horas realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/19, Decretos Municipais nº. 2.552/06, 2.648/07 e 3.809/13 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 

8.666/93, e sua legislação suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1  – Aquisição de equipamentos de informática e de áudio e vídeo, para utilização da Rede Municipal de 

Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde e Hospital Flávio Leal, conforme especificações no Anexo I e instruções 

constantes do presente edital e seus anexos. 
 

1.2 – A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários constantes do quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

1.3 - Este edital e seus anexos estarão disponíveis nos endereços eletrônicos  www.bbmnetlicitacoes.com.br 

ou http://transparencia.pirai.rj.gov.br. Podendo, alternativamente, ser adquiridos na Secretaria Municipal 

de Saúde de Piraí, localizado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. 
 

CLÁUSULA 2 –DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 
 

2.1 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 

2.1.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no 

endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br. 
 

2.2 – DA IMPUGNAÇÃO  
 

2.2.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  
 

2.2.2 – A impugnação deverá estar datada, rubricada em todas as páginas e assinada pelo seu representante legal, 

e deve ser protocolado junto ao protocolo da Secretaria de Saúde, no endereço Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro 

– Piraí/RJ, ou por meio eletrônico,  em formato PDF,  no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br. 
 

2.2.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS/HABILITAÇÃO ATÉ: 25/10/2022 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/10/2022 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE ETAPA DE LANCES: 25/10/2022 – Horas 09:10:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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2.2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

2.2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

CLÁUSULA 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social compreenda o objeto desta 

licitação e que venham a atender todas as exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 

3.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

e) Servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

CLÁUSULA 4 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 

4.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 
 

4.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico e em relação ao acesso no sistema 

BBMNET Licitações, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone, WhatsApp, Chat ou   

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 

CLÁUSULA 5 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
 

5.1 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login – Licitação Pública – Sala de Negociação”.  
 

5.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 

indicação na primeira página deste edital. 
 

5.2 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.3 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

5.3.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 

terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

5.4 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, a pregoeira 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 

5.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bbmnetlicitacoes.com.br que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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CLÁUSULA 6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

6.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 

sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
 

6.2.1 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 

6.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital. 
 

6.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO e TOTAL INICIAL (com duas casas decimais), e neles 

deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 

6.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, o licitante deverá preencher 

as informações de NÚMERO DO ITEM, QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÃO e MARCA. A não 

inserção de arquivos ou as informações de cada produto nos campos próprios implicará na desclassificação do 

item correspondente na proposta da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I. 
 

6.3.1 - Os documentos anexados durante a inserção da proposta, não poderão ser identificados, ou seja, não 

será admitida a veiculação do nome ou de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de 

material timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 
 

6.3.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 
 

6.4 – Estima-se o valor deste Pregão em R$ 514.200,03 (quinhentos e quatorze mil, duzentos reais e três 

centavos). 
 

6.5 – A empresa vencedora deverá enviar a Pregoeira a proposta de preços escrita com os valores oferecidos após 

a etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 

CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, 

e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital;  
  

6.6 - Na proposta escrita, deverá conter:  
  
a) Os valores dos impostos deverão estar computados no valor do produto; 

b) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  

c) Especificação completa e marca e modelo do produto, que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 

conforme descrito no Anexo I deste Edital;  

d) Declaração que o material fornecido deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

e) Declaração que o material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data do recebimento da Nota de 

empenho, no almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no 

horário de 08:00 às 17:00 hs, acompanhado de manual em portugûes. 

f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

CLÁUSULA 7 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 

7.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas;  
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7.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor;  
 

7.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances.   
 

7.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 

7.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a Pregoeira a abertura e 

gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 

7.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, a Pregoeira 

poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
 

7.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02 (dois) minutos para o término da etapa de 

lances. “Dou-lhe duas” quando faltar 01 (um) minuto e “Fechado” quando chegar no tempo programado para o 

encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 

tempo de fechamento em mais 02 (dois) minutos a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 

7.4.1 - A Pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 

acima. 
 

7.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 

do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 

“Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 

7.5 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 
 

CLÁUSULA 8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1 – A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 
 

8.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 

8.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a Pregoeira comprovará a regularidade 

de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/02 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, 

também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas na Cláusula 9 deste Edital. 
 

8.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos na Cláusula 9, a contar da convocação pela pregoeira 

através do chat de mensagens. 
 

8.3.2 – A inobservância aos prazos elencados nas Cláusulas 9, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e 

da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e 

consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
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8.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital. 
 

8.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 

neste Edital.  
 

8.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 

resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
 

8.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante 

será declarado vencedor do certame pela Pregoeira. 
 

8.8 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 01 (uma) hora, será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 

CLÁUSULA 9 - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 – Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços dos licitantes deverão 

ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste Edital, por meio eletrônico (upload), 

nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

9.2 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará a 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Pregoeira 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
  

9.3 - Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta readequada de preços, no PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, após o encerramento da sessão pública pública (se o envio for via correio ou transportadora deverá 

ser enviado o código de rastreio por meio eletrônico no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br), sob pena 

de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis, para:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. CEP: 27.175-000 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 029/2022 – Equipamentos de Informática e aúdio e vídeo 
 

9.3.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para 

que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

9.3.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2 de 24/08/01, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 

9.4 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 

documentos enviados eletronicamente. 
 

9.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios 

de habilitação e qualificação: 
 

9.5.1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

com registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6404/76; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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b) Registro Comercial, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

9.5.2 – Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a 

legislação estadual assim dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa 

de Divida Ativa quando a legislação municipal assim dispuser), do domicílio ou sede do licitante, ou outras 

equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade 

de Situação emitida pela CEF), e a Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

emitida pelo TST), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 

9.5.2.1 – A documentação de regularidade fiscal deverá comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos 

quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar de outra forma tal situação fiscal, podendo, para tanto, 

estar acompanhado de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário.  
 

9.5.2.2 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de validade na data desta 

licitação. 
 

9.5.2.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos deste Edital, 

mesmo que apresentem alguma restrição. 
 

9.5.2.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será assegurado  

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Contratante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

9.5.2.5 – A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultada a Contrattante convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 
 

9.5.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica;  

b) Para os licitantes com sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante certidão 

expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca.  

c) Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação deverão apresentar, declaração da autoridade 

jurídica competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas.  

d) Não serão aceitas certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, 

em relação à data da realização da licitação; 
 

9.5.4 - Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso nº XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme anexo IV do Edital; 
 

9.5.6 - Declaração (papel timbrado da empresa) de Inexistência de Vínculo Familiar, conforme anexo V do Edital; 
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CLÁUSULA 10 - DOS RECURSOS  
 

10.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 

tanto, exclusivamente campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

10.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativo às peças antes 

indicadas, se houver, deverá ser encaminhado ao Protocolo da Secretaria de Saúde, localizado na Rua Moacir 

Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 

estabelecidos.  
 

10.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 

objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 
 

10.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentados à 

autoridade competente.  
 

10.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito devolutivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.6 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

CLÁUSULA 11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor. 
 

11.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor. 
 

11.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 

CLÁUSULA 12 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

12.1 - Após Adjudicação e Homologação a aquisição do material será formalizada através de contrato ou nota de 

empenho, observando o disposto no Art. 62 da Lei Federal nº 8.666 de 1993.          
 

12.2 – O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinar o contrato, deverá fazê-lo em até 2 

(dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. 
 

12.3 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

12.4 - A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor designado, aplicando-

se no que couberem as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

13.1 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 

13.2 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria de Saúde sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, no horário de 08:00 h às 17:00 h, juntamente com manual em Português do produto. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.3 – O material objeto desta licitação será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 

qualidade conforme as especificações da proposta e aceitos definitivamente após inspeção realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 
 

13.4 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar às suas expensas, os materiais que 

vierem a ser recusados. 
 

13.5 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078/1990 do Código Defesa do consumidor. 
          

13.6 – O recebimento do material não configura aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso II, alínea ”b”, da 

Lei Federal n°. 8.666/1993 somente, após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização 

devidamente atestada na nota fiscal correspondente. 
 

CLÁUSULA 14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do material, e será efetuado pela Tesouraria da 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 

30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 

atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST). 
 

14.2 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente a entrega total dos materiais constante 

na nota de empenho. 
 

14.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

14.4 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA 15 - REAJUSTE DE PREÇOS 
 

15.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
  
CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 
   

16.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste edital, da inexecução total ou parcial do 

contrato poderá a Secretaria de Saúde, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 

do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 5 (cinco) 

anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro 

cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
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16.2 - Pelo não cumprimento na entrega do material, no prazo acima determinado, fica a licitante vencedora, 

sujeito à multa de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela não 

atendida, a ser descontada do pagamento. 
 

16.3 - Pela inexecução total ou parcial na entrega do material, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, 

garantida a prévia defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total da(s) entrega(s) e, demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 

I –  Termo de Referência 

II – Descrição do Objeto  

III – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento ás Condições do Edital 

IV – Modelo de Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F. 

V – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

VI – Modelo de Proposta Comercial. 

VII – Minuta do Contrato  
 

17.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, consequentemente anulá-la nos termos do 

art.49 da Lei nº. 8.666/93. 
 

17.2 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação deste edital, serão 

atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira das 10 horas às 15horas, na Rua Moacir 

Barbosa, nº. 73 - Piraí – RJ e através do telefone (24) 2411-9307 ou 2411-9306. 
 

17.3 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, 

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou específicas aplicáveis ao 

caso. 
 

17.4 – Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no objeto deste 

Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, excluído qualquer outro. 
 

 

Piraí, 10 de outubro de 2022. 

 

__________________________________ 
Setor de Compras e Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1) OBJETO: 

 Aquisição de equipamentos de informática e de áudio e vídeo, para utilização da Rede Municipal de Saúde, 

Divisão de Vigilância em Saúde e Hospital Flávio Leal. 
 

2) JUSTIFICATIVA 

 Considerando que o município de Piraí recebeu recursos de emenda parlamentar para aquisição de 

equipamentos para Unidades de Atenção especializada e Atenção Básica em Saúde, para melhor qualidade na 

assistência no atendimento ao usuário do serviço. 

 Considerando as ações de Vigilância em Saúde e a prática de reuniões e capacitações online, há necessidade 

de compor os equipamentos de informática. 

 Considerando, a implantação dos novos Sistemas e melhoria de eficiência e qualidade nos atendimentos da 

parte Tecnológica do Hospital Flávio Leal, faz se necessário adquirir novos equipamentos. 
 

3) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO 
 

Lote Und. Qtd. Descrição 

01 Und 02 

COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO EM LINHA DE PRODUÇÃO COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO 

MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 

GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ 
OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. 
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO 

INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 

PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E 

WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 

QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 

TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES 

02 Und 01 

NOTEBOOK EM LINHA DE PRODUÇÃO COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE 

PCIE NVME M.2 , MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 
3000 MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR 

RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080 PIXELS), RETRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER 
TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO 

TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM 

CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 
FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH MÍNIMO 4.0. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

10 PRO (64 BITS), BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 4 CÉLULAS, FONTE 

EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO 

03 Und 50 

COMPUTADOR COMPLETO, SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO BR, PROCESSADOR: 

INTEL® CORE™ I5-9400T MÍNIMO 10ª GERAÇÃO RAM INSTALADA: 8,00 GB, TIPO DE SISTEMA: SISTEMA 

OPERACIONAL DE 64 BITS, PROCESSADOR BASEADO EM X64, MONITOR: TELA LED DE 21". PORTAS: 4 USB 

3.2 DE 1ª GERAÇÃO TYPE-A, 4 USB 2.0, 1 TOMADA DE ÁUDIO COMBINADA, 1 SAÍDA DE LINHA, 1 VGA, 1 
HDMI. 1 ETHERNET RJ-45 ARMAZENAMENTO: SOLID STATE DRIVE INTERNO (SSD) A PARTIR DE 256 GB OU 

SUPERIOR. 1TB DE HD. UNIDADE ÓPTICA: TRAY LOAD DVD DRIVE (LÊ E GRAVA EM DVD / CD). 

PERIFÉRICOS: TECLADO COM FIO, MOUSE LASER COM FIO, ESTABILIZADOR DE ENERGIA PARA 
COMPUTADOR – 110V 300VA, FONTE DE 500W, MOUSE PAD 

04 Und 06 
NOTEBOOK – SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO BR, PROCESSADOR: INTEL® CORE™ I5-9400T 

MÍNIMO 10ª GERAÇÃO, RAM INSTALADA: 8,00 GB OU SUPERIOR TIPO DE SISTEMA: SISTEMA OPERACIONAL 

DE 64 BITS, PROCESSADOR BASEADO EM X64. ARMAZENAMENTO: SOLID STATE DRIVE INTERNO (SSD) A 
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PARTIR DE 256 GB OU SUPERIOR. TELA: TELA FULL HD, COM NO MINIMO 15,6”. PORTAS: USB 3.2 DE 1ª 
GERAÇÃO TYPE-A. USB 2.0. TOMADA DE ÁUDIO COMBINADA. HDMI. ETHERNET RJ-45 FLIP-DOWN 

D10/100/1000MBIT/S. WIRELESS: PLACA DE REDE 802.11AC,WIFI 1X1 E BLUETOOTH. ENERGIA: AC 65 WATS 

05 Und 20 

IMPRESSORA – TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO DIGITAL LED, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

1200 X 1200 DPI, DUPLEX (FRENTE E VERSO) , AUTOMÁTICO PADRÃO TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO APROX. 5 SEGUNDOS. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO CARTA: 55 PPM. A4: 53 PPM. INTERFACE 

USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; USB 2.0 HOST FRONTAL PARA CONEXÃO DE PENDRIVES; REDE ETHERNET 
10/100/1000 BASE~TX; PROTOCOLO TCP/IP, NETWARE, ETHERTALK E NETBEUI. ARP, IPV4/V6, TCPV4, 

ICMPV4/V6, TCP, UDPV4/V6, LPR/LPD, FTP, TELNET, HTTP(IPP), BOOTP, DHCP, AUTOIP, SNMP, DNS, DDNS, 

UPNP, BONJOUR, WINS, SMTP, SNTP, WINDOWS RALLY(WSD~PRINT, LLTD), SLP, NETBIOS SOBRE TCP, 
JETDIRECT. NETWARE 3.X, 4.X, 5.X, E 6 COM SUPORTE PARA NDS E NDPS. QSERVER SOBRE IP E IPX, 

R~PRINTER, NPRINTER, NCP, SPX, IPX, SAP, RIP. ETHERTALK ELAP, AARP, DDP, AEP, NBP, ZIP, RTMP, ATP, 

PAP. NETBEUI SMB,NETBIOS, LINGUAGEM DA IMPRESSORA POSTSCRIPT® 3™; PCL® 6, PCL 5E; XPS; PDF 
V1.8, IBM PROPRINTER, EPSON® FX. SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS WINDOWS VISTA X64 

EDITION; WINDOWS VISTA; WINDOWS SERVER 2012 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2012 R2 X64 EDITION; 

WINDOWS SERVER 2008 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2008 R2 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2008; 
WINDOWS SERVER 2003 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2003; WINDOWS 8.1 X64 EDITION; WINDOWS 8.1; 

WINDOWS 8 X64 EDITION; WINDOWS 8; WINDOWS 7 X64 EDITION; WINDOWS 7; WINDOWS 10 X64 EDITION; 

WINDOWS 10; XP/2000 (32/64~ BIT VIA DRIVER UNIVERSAL); MAC® OS 10.4.0~10.8; LINUX; CITRIX; SAP 
MEMORIA (PADRÃO/MAX.) 256MB/768MB. FONTES ESCALÁVEIS 90 FONTES PCL; 136 FONTES POSTSCRIPT, 

FORMATOS DE PAPEL BANDEJAS 1, 2, 3 E 4 A4, A5, A6, B5, CARTA,OFICIO 1, OFÍCIO 2, EXECUTIVO, 

ENVELOPES (C5, C6,DL, COM~9, COM~10, MONARCH). TAMANHO PERSONALIZADO 76 MM X 216 MM DE 
LARGURA; ATÉ 127 MM X 356 MM DE COMPRIMENTO BANNERS ATÉ 210 MM X 1300 MM. GRAMATURA DO 

PAPEL BANDEJA 1: 60~120 G/M2. BANDEJA 2 OPCIONAL: 60~120 G/M2. BANDEJA FRONTAL: 60~253 G/M2. 

CAPACIDADE DE PAPEL BANDEJA 1: 550 FOLHAS. BANDEJA 2 OPCIONAL: 550 FOLHAS. ALIMENTADOR DE 
ALTA CAPACIDADE: 2000 FOLHAS. BANDEJA FRONTAL: 100 FOLHAS. CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL 

FACE PARA BAIXO: ATÉ 500 FOLHAS. FACE PARA CIMA: ATÉ 100 FOLHAS. DIMENSÕES (L X P X A) 435 X498 X 

410 MM. ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA 120V - 60HZ. CONSUMO DE ENERGIA OPERAÇÃO: MÁX. 1400W. 
MÉDIA: 850W. ESPERA: 95W. ECONOMIA DE ENERGIA: 17W. NÍVEL DE RUÍDO OPERAÇÃO: APROX. 57 DBA. 

ESPERA: < 30 DBA CICLO MÁXIMO DE IMPRESSÃO MÁXIMO 280.000 PÁGINAS/MÊS CONTEÚDO DA CAIXA 

CARTUCHO DE TONER INICIAL PARA 36.000 PÁGINAS (NORMA ISO/IEC 19752). CILINDRO DE IMAGEM PARA 
100.000 PÁGINAS (VIDA ÚTIL ESTIMADA, COM BASE EM 3 PÁGINAS POR TAREFA) CABO DE ALIMENTAÇÃO, 

MANUAIS, CD-ROM 

06 Und 03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – MANUSEIO DE PAPEL: - BANDEJA 1: CAPACIDADE PARA 50 

FOLHAS, - BANDEJA 2: CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS, - BANDEJA ACESSÓRIA OPCIONAL PARA 550 
FOLHAS, - IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA, CONECTIVIDADE: - CONEXÃO LAN ETHERNET 10/100/1000 

COM IPV4 E IPV6, - USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, - PORTA USB PARA IMPRESSÃO IMEDIATA, - SERVIDOR 

DE IMPRESSÃO PARA CONECTIVIDADE DE REDE SEM FIO, - BLUETOOTH LOW ENERGY (BLE), - WI-FI 

DIRECT PARA IMPRESSÃO POR DISPOSITIVOS MÓVEIS. RECURSOS DE IMPRESSÃO: - IMPRIME 27 PÁGINAS 

POR MINUTO (PPM) EM PAPEL A4 E 28 PPM EM PAPEL DE TAMANHO CARTA. - IMPRESSÃO USB (NÃO É 

NECESSÁRIO UM COMPUTADOR). - ARMAZENAMENTO DE TRABALHO E IMPRESSÃO PARTICULAR (REQUER 
UM PEN DRIVE DE 16 GB OU SUPERIOR). RECURSOS DE CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO: - COPIA 19 PÁGINAS POR 

MINUTO (PPM) E DIGITALIZA ATÉ 26 PPM (AS VELOCIDADES DE CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO ESTÃO SUJEITAS 

A ALTERAÇÕES). - ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS, COM SCANNER DE CABEÇA DUPLA PARA 
CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DUPLEX EM PASSADA ÚNICA. - ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS 

COM CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO SIMPLEX, - OPÇÕES DIGITALIZAR PARA E-MAIL, DIGITALIZAR PARA USB E 

DIGITALIZAR PARA PASTA NA REDE. REQUISITOS DE ENERGIA: MODELO 110V. - 100 A 127 VOLTS (+/- 10%). - 
50/60 HZ (± 3 HZ). REQUISITOS MÍNIMOS DE SISTEMA: WINDOWS 10, 8.1, 8, 7: - 32 BITS OU 64 BITS, - 2 GB DE 

ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO, - MICROSOFT INTERNET EXPLORER, - CONEXÃO DE INTERNET, - 

PORTA USB. MACOS MOJAVE V10.14, MACOS HIGH SIERRA V10.13, MACOS SIERRA V10.12: - 2 GB DE ESPAÇO 
DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO. - CONEXÃO DE INTERNET. OUTROS RECURSOS: - PAINEL DE CONTROLE DA 

TELA DE TOQUE COLORIDA. - RECURSOS DE FAX. 

07 Und 15 

CAIXA DE SOM 2.0 1W RMS, ALIMENTAÇÃO USB, CONEXÃO P2, COM FIO, CONTROLE DE VOLUME, 

SOM ESTÉREO, COMPATIBILIDADE MACOS, WINDOWS, LINUX, NA COR PRETA, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL 
PP. PESO: 305G. LARGURA: 15,9CM. ALTURA 14,4CM. COMPRIMENTO: 9,8CM. SENSIBILIDADE (DB) 65. 

FREQUÊNCIA DO FONE 20~20000HZ. COMPRIMENTO DO CABO 0,63M 

08 Und 15 
MICROFONE OMNIDIRECIONAL USB PARA CONFERÊNCIA, BOTÃO MUTE, CABO 2M, 

CONEXÃO USB, COM FIO, COMPATIBILIDADE MAC OS, WINDOWS E LINUX, NA COR PRETA. SENSIBILIDADE 

DO MICROFONE -45+-3DB. 

09 Und 01 

SMART TV 50" 4K UHD, LED, HDR, HDMI/USB/WI-FI/BLUETOOTH, NA COR PRETA, RESOLUÇÃO 3840 X 

2160 UHD. FREQUÊNCIA 60HZ, RECEPTOR DIGITAL INTEGRADO, CONTRASTE DINÂMICO 1:200000. 
MIRACAST, BRILHO 230CD/M², SLEEP TIMER, MENOR CONSUMO DE ENERGIA, CONSUMO MÁXIMO: 14,54W. 

CONSUMO EM MODO ESPERA: 0,5W. SISTEMA DE CORES PAL-M/NTSC/PAL-N. POTÊNCIA DE ÁUDIO (RMS): 

20W. CONEXÕES: 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 VÍDEO COMPONENTE , 3 HDMI, 2 USB, 1 LAN, 1 SAÍDA DE 
ÁUDIO/FONE DE OUVIDO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

10 Und 15 

CÂMERA WEBCAM FULL HD 1080P COM MICROFONE, RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1080P/30QPS - 

720P/30QPS. TIPO DE FOCO: FOCO AUTOMÁTICO MICROFONE EMBUTIDO: ESTÉREO, CLIPE UNIVERSAL 

PRONTO PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A MONITORES DE LAPTOP LCD, LENTE DE VIDRO FULL HD, SEJA 
VISTO COM IMPRESSIONANTE NITIDEZ E DETALHES GRAÇAS ÀS LENTES DE VIDRO FULL HD E AO 
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INCRÍVEL FOCO AUTOMÁTICO. AS LENTES DE VIDRO COM CINCO ELEMENTOS CAPTURAM IMAGENS 
LIMPAS E NÍTIDAS, E O PREMIUM RECURSO DE FOCO AUTOMÁTICO AJUSTA-SE DE FORMA SUAVE E 

PRECISA, PARA FORNECER UMA EXPERIÊNCIA CONFIÁVEL EM ALTA DEFINIÇÃO. IMAGENS MAIS 
BRILHANTES, EQUIPADO COM AUTOFOCO HD E CORREÇÃO DE LUZ, SE AJUSTA AS CONDIÇÕES DE 

ILUMINAÇÃO PARA PRODUZIR IMAGENS DE ALTA DEFINIÇÃO EXTREMAMENTE NÍTIDAS, MESMO SE VOCÊ 

ESTIVER EM LOCAIS POUCO ILUMINADOS. ÁUDIO COMPLETO, EQUIPADA COM DOIS MICROFONES, UM DE 
CADA LADO DA CÂMERA, PRO WEBCAM É CAPAZ DE CAPTURAR UM SOM MAIS REALISTA DE TODOS OS 

ÂNGULOS, DE MODO QUE SUA VOZ SAIA DE FORMA NATURAL E CLARA. REQUISITOS DE SISTEMA 

COMPATÍVEL COM: WINDOWS® 10 OU POSTERIOR, WINDOWS 8, WINDOWS 7 COMPRIMENTO DO CABO: 1,5 
M. FUNCIONA EM MODO DE DISPOSITIVO DE VÍDEO USB (UVC) COM CLIENTES DE VIDEOCHAMADA 

COMPATÍVEIS: MACOS 10.10 OU POSTERIOR, CHROME OS™, ANDROID™ V 5.0 OU SUPERIOR, PORTA USB, 

CONEXÃO COM A INTERNET. COMPATIBILIDADE DA PLATAFORMA: FUNCIONA COM O SKYPE™ - GOOGLE 
HANGOUTS™ - FACETIME PARA MAC. 

11 Und 01 

NOTEBOOK 14” BÁSICO, NOVO, PROCESSADOR PADRÃO X86 DE 32 BITS COM SUPORTE À EXTENSÃO 

64 BITS, COM TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 11 NANÔMETROS, FREQUÊNCIA BASE DE NO 

MÍNIMO 2,1GHz. PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS FÍSICOS E 8 NÚCLEOS VIRTUAIS, COM 
CONTROLADOR DE MEMÓRIA INTEGRADO COM SUPORTE A BARRAENTO DE MEMÓRIA DDR4 DE 2666MHZ 

OU SUPERIOR. MEMÓRIA CACHE TOTAL DE NO MÍNIMO 6MB. DEVE POSSUIR TECNOLOGIA INTEGRADA DE 

AUMENTO DE FREQUÊNCIA TIPO TURBO BOOST OU SIMILAR. NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA RAM TIPO 
DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 2666MHZ OU SUPERIOR. NO MÍNIMO 4 PORTAS USB SENDO NO MÍNIMO 3 

PORTAAS 3.1 GEN, NO MÍNIMO 1 PORTA USB 3.1 DEVE UTILIZAR CONECTOR TYPE C. POSSUIR NO MÍNIMO 1 

SAÍDA DE VÍDEO TIPO HDMI PARA MONITOR EXTERNO. 1 INTERFACE DE REDE RJ45, ENTRADA PARA 
MICROFONE E SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO, SERÁ ACEITO CONECTOR ÚNICO TIPO COMBO. 1 

INTERFACE DE REDE, PADRÃO DE BARRAMENTO PCI OU SUPERIOR, ONBOARD INTEGRADO AO GABINETE, 

INTERFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET, DEVERÁ OPERAR AUTOMATICAMENTE NAS 
VELOCIDADES DE COMUNICAÇÃO DE 10MBPS OU 100MBPS OU 1000MBPS BEM COMO NO MODO FULL-

DUPLEX. DEVERÁ POSSUIR RECURSOS DE WAKE ON LAN (WOL). 1 INTERFACE DE REDE WIFI COM 

CAPACIDADE DE OPERAR EM DUAL-BAND (2.4GHZ OU 5GHZ). CONEXÃO EM BARRAMENTO PCI EXPRESS X1 
EM SLOT M.2-2230, INTERFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET, DEVERÁ OPERAR 

AUTOMATICAMENTE NOS PADRÕES 802.11G, 802.11N E 802.11AC NO MODO FULL-DUPLEX. INTERFACE 

BLUETOOTH 4.0 OU SUPERIOR INTEGRADA, ANTENAS INTERNAS NO NOTEBOOK. TECLADO PADRÃO ABNT 
COM NO MÍNIMO 82 TECLAS. DEVERÁ POSSUIR TOUCHPAD COM SUPORTE A MULTIGESTURE. TELA DE 

MATRIZ ATIVA TFT COM ÁREA VISÍVEL MÍNIM DE 14” NA DIAGONAL E FORMATO DE TELA WIDESCREEN, 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1366 X 768 PIXELS, WEBCAM 720P E MICROFONES INTEGRADO A TELA.. GABINETE 
REFORÇADO EM PC-ABS, FIBRA DE CARBONO, ALUMÍNIO OU OUTRO COMPOSTO METÁLICO, BATERIA 

INTERNA DE POLÍMERO DE LÍTIO COM NO MÍNIMO 3 CÉLULAS E CAPACIDADE DE CARGA SUPERIOR A 

40WH. DEVERÁ SER ENTREGUE COM LICENÇA DO SISTEMA OPERACIONAL CORPPORATIVO MS-WINDOWS 
10 PROFESSIONAL 64 BITS NA VERSÃO E RELEASE MAIS RECENTE, EM IDIOMA PORTUGUÊS 

12 Und 01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, COLORIDA, DUPLEX, WI-FI, CONEXÃO 

USB, BIVOLT. IMPRIME ATÉ 7.500 PÁGINAS EM PRETO E 6.000 PÁGINAS COLORIDAS COM CADA KIT DE 

TINTAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL. IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA (AUTO DUPLEX). 
CONECTIVIDADE AVANÇADA - COM CABO USB, WI-FI, WI-FI DIRECT² PARA IMPRESSÃO SEM FIO 

DIRETAMENTE DE SEUS DISPOSITIVOS MÓVEIS. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA HEAT. 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO 
E 15 PPM EM CORES. TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: A4/OFÍCIO, SCANNER, RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 

X 2400 DPI, PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: 48-BIT INTERNA (24-BIT EXTERNA). ÁREA MÁXIMA DE 

DIGITALIZAÇÃO: 21,6 X 29,7 CM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 
28 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 DPI). TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO (215.9 X 

355.6MM), MEXICO-OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 9 (214.9 X 315MM), FÓLIO (215.9X330.2MM), EXECUTIVO, 

MEIA CARTA, A6, A5, B6, B5. FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 13X18 CM (5X7 IN), 20X25 CM (8X10 IN). ENVELOPES: 
#10. DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 MM. TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 215.9 MM X 1.200 

MM. TIPOS DE PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS. CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE 

PAPEL A4. CAPACIDADE DE BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4. CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 
2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT. PROTOCOLOS DE IMPRESSÃO EM REDE: LPD, 

PORT9100, WSD. PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, 
MDNS, SLP, WSD, LLTD. SEGURANÇA WLAN: WEP (64-BIT/128-BIT), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-

SAE (AES). VOLTAGEM AC 100 - 240 V / 50 - 60 HZ. SISTEMAS OPERACIONAIS COMPÁTIVEIS. WINDOWS 

VISTA® / 7 / 8 / 8.1 /10 OU MAIS RECENTE (32BIT, 64BIT). WINDOWS SERVER® 2003 (SP2) OU MAIS RECENTE. 
MAC OS X 10.7.5 OU MAIS RECENTE, MAC OS 11 OU MAIS RECENTE. ITENS INCLUSOS IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL, 1 KIT DE GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO), CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, CABO USB CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES EPSON E GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA, 
GARANTIA DO PRODUTO, INSTRUÇÃO PARA CADASTRO DE GARANTIA ESTENDIDA. DIMENSÕES: 37,5 X 34,7 

X 18,7 CM. PESO: 5,4 KG. GARANTIA 12 MESES. GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, CIANO, MAGENTA E 

AMARELO) 

13 Und 15 

FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS 10A, BIVOLT, PRETO, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO - 

127/220V, POTÊNCIA MÁXIMA - 1270VA PARA 127V OU 2200VA PARA 220V, COM PROTETOR CONTRA 

SOBRETENSÃO E SURTOS, POSSUI 5 TOMADAS ELÉTRICAS TRIPOLARES - NOVA NORMA, CABO COM 0,95M 

DE COMPRIMENTO. GABINETE PLÁSTICO NA COR PRETO 

14 Und 11 
DESKTOP TIPO USFF (ULTRA SMALL FORM FACTOR) NOVOS, IDÊNTICOS, PROCESSADOR 

PADRÃO DE ARQUITETURA X86 DE 32 BITS COM SUPORTE À EXTENSÃO 64 BITS, COM TECNOLOGIADE 
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FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 14 NANÔMETROS. FREQUÊNCIA BASE DE NO MÍNIMO 3.0GHz. PROCESSADOR 
DE NO MÍNIMO 6 NÚCLEOS COM CONTROLADOR DE MEMÓRIA INTEGRADO COM SUPORTE A 

BARRAMENTO DE MEMÓRIA DDR4 DE 2666MHZ OU SUPERIOR. MEMÓRIA CACHE TOTAL DE NO MÍNIMO 
11MB. NO MÍNIMO 7 PORTAS USB 3.1 GEN (5GBPS) SENDO NO MÍNIMO 1 DO TIPO C. 2 PORTAS DEVEM ESTAR 

POSICIONADAS NO PAINEL FRONTAL. 3 SAÍDAS DE VÍDEO SENDO NO MÍNIMO 1 PORTA VGA, 1 PORTA 

DISPLAYPORT E 1 PORTA HDMI, TODAS DISPONÍVEIS NO PAINEL TRASEIRO. 1 INTERFACE DE REDE RJ45 
DISPONÍVEL NO PAINEL TRASEIRO, ENTRADAS PARA MICROFONE E SAÍDAS PARA FONES DE OUVIDO 

DISPONÍVEIS NO PAINEL TRASEIRO E FRONTAL. NO PAINEL FRONTAL SERÁ ACEITO CONECTOR ÚNICO 

TIPO COMBO. NO MÍNIMO 1 INTERFACE DE REDE POR DESKTOP, PADRÃO DE BARRAMENTO PCI OU 
SUPERIOR, ON-BOARD INTEGRADO, INTREFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET, RECRUSOS DE 

WAKE ON LAN. GABINETE SMALL FORM FACTOR COM VOLUME MÁXIMO DE 1,3 LITROS. TECLADO USB, 

COMPATIBILIDADE COM PADRÃO ABNT VARIANT 2. 1 MOUSE USB COM 2 BOTÕES, COM RESOLUÇÃO DE 
1000DPI. 1 MONITOR DE VIDEO COM TELA DE MATRIZ ATIVA TFT COM ÁREA VISÍVEL MÍNIMA DE 19.5 

POLEGADAS NA DIAGONAL E FORMATO DE TELA WIDESCREEN, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1600 X 900 PIXELS, 

NA MESMA MARCA E COR DO GABINETE 

 

4) FORMA DE ENTREGA 

        ( X ) Entrega integral ( ) Entrega parcelada 

 

5) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (LOCAL E PRAZO) 

 O material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data do recebimento da Nota de empenho, no 

almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 

às 17:00 hs, acompanhado de manual em portugûes. 

 

6) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do material, 30 (trinta) dias após o adimplemento e a 

apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 
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ANEXO II 
 

    Valores Estimados 

Lote Und. Qtd. Descrição R$ Unit. R$ Total 

01 Und 02 

COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO EM LINHA DE PRODUÇÃO COM 

PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA 

DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 

GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ 
OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. 

POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER 

NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 

10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT 

OU DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). 

INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE 
TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 

FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O 

MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 

NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES 

4.608,33 9.216,66 

02 Und 01 

NOTEBOOK EM LINHA DE PRODUÇÃO COM PROCESSADOR QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M.2 , 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 3000 MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS 

WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080 
PIXELS), RETRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 

POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES 
INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 

(SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH MÍNIMO 4.0. SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 

COM NO MÍNIMO 4 CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM 

O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, 
LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO 

4.650,69 4.650,69 

03 Und 50 

COMPUTADOR COMPLETO, SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 

BR, PROCESSADOR: INTEL® CORE™ I5-9400T MÍNIMO 10ª GERAÇÃO RAM 

INSTALADA: 8,00 GB, TIPO DE SISTEMA: SISTEMA OPERACIONAL DE 64 BITS, 
PROCESSADOR BASEADO EM X64, MONITOR: TELA LED DE 21". PORTAS: 4 USB 3.2 

DE 1ª GERAÇÃO TYPE-A, 4 USB 2.0, 1 TOMADA DE ÁUDIO COMBINADA, 1 SAÍDA DE 

LINHA, 1 VGA, 1 HDMI. 1 ETHERNET RJ-45 ARMAZENAMENTO: SOLID STATE 
DRIVE INTERNO (SSD) A PARTIR DE 256 GB OU SUPERIOR. 1TB DE HD. UNIDADE 

ÓPTICA: TRAY LOAD DVD DRIVE (LÊ E GRAVA EM DVD / CD). PERIFÉRICOS: 

TECLADO COM FIO, MOUSE LASER COM FIO, ESTABILIZADOR DE ENERGIA PARA 
COMPUTADOR – 110V 300VA, FONTE DE 500W, MOUSE PAD 

5.046,66 252.333,00 

04 Und 06 

NOTEBOOK – SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO BR, PROCESSADOR: 

INTEL® CORE™ I5-9400T MÍNIMO 10ª GERAÇÃO, RAM INSTALADA: 8,00 GB OU 

SUPERIOR TIPO DE SISTEMA: SISTEMA OPERACIONAL DE 64 BITS, PROCESSADOR 
BASEADO EM X64. ARMAZENAMENTO: SOLID STATE DRIVE INTERNO (SSD) A 

PARTIR DE 256 GB OU SUPERIOR. TELA: TELA FULL HD, COM NO MINIMO 15,6”. 

PORTAS: USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO TYPE-A. USB 2.0. TOMADA DE ÁUDIO 
COMBINADA. HDMI. ETHERNET RJ-45 FLIP-DOWN D10/100/1000MBIT/S. WIRELESS: 

PLACA DE REDE 802.11AC,WIFI 1X1 E BLUETOOTH. ENERGIA: AC 65 WATS 

5.823,00 34.938,00 

05 Und 20 
IMPRESSORA – TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO DIGITAL LED, 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI, DUPLEX (FRENTE E VERSO) , 

6.483,33 129.666,60 
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AUTOMÁTICO PADRÃO TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA IMPRESSÃO APROX. 5 
SEGUNDOS. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO CARTA: 55 PPM. A4: 53 PPM. INTERFACE 

USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; USB 2.0 HOST FRONTAL PARA CONEXÃO DE 
PENDRIVES; REDE ETHERNET 10/100/1000 BASE~TX; PROTOCOLO TCP/IP, 

NETWARE, ETHERTALK E NETBEUI. ARP, IPV4/V6, TCPV4, ICMPV4/V6, TCP, 

UDPV4/V6, LPR/LPD, FTP, TELNET, HTTP(IPP), BOOTP, DHCP, AUTOIP, SNMP, DNS, 
DDNS, UPNP, BONJOUR, WINS, SMTP, SNTP, WINDOWS RALLY(WSD~PRINT, LLTD), 

SLP, NETBIOS SOBRE TCP, JETDIRECT. NETWARE 3.X, 4.X, 5.X, E 6 COM SUPORTE 

PARA NDS E NDPS. QSERVER SOBRE IP E IPX, R~PRINTER, NPRINTER, NCP, SPX, 
IPX, SAP, RIP. ETHERTALK ELAP, AARP, DDP, AEP, NBP, ZIP, RTMP, ATP, PAP. 

NETBEUI SMB,NETBIOS, LINGUAGEM DA IMPRESSORA POSTSCRIPT® 3™; PCL® 6, 

PCL 5E; XPS; PDF V1.8, IBM PROPRINTER, EPSON® FX. SISTEMAS OPERACIONAIS 
SUPORTADOS WINDOWS VISTA X64 EDITION; WINDOWS VISTA; WINDOWS 

SERVER 2012 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2012 R2 X64 EDITION; WINDOWS 

SERVER 2008 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2008 R2 X64 EDITION; WINDOWS 
SERVER 2008; WINDOWS SERVER 2003 X64 EDITION; WINDOWS SERVER 2003; 

WINDOWS 8.1 X64 EDITION; WINDOWS 8.1; WINDOWS 8 X64 EDITION; WINDOWS 8; 

WINDOWS 7 X64 EDITION; WINDOWS 7; WINDOWS 10 X64 EDITION; WINDOWS 10; 
XP/2000 (32/64~ BIT VIA DRIVER UNIVERSAL); MAC® OS 10.4.0~10.8; LINUX; CITRIX; 

SAP MEMORIA (PADRÃO/MAX.) 256MB/768MB. FONTES ESCALÁVEIS 90 FONTES 

PCL; 136 FONTES POSTSCRIPT, FORMATOS DE PAPEL BANDEJAS 1, 2, 3 E 4 A4, A5, 
A6, B5, CARTA,OFICIO 1, OFÍCIO 2, EXECUTIVO, ENVELOPES (C5, C6,DL, COM~9, 

COM~10, MONARCH). TAMANHO PERSONALIZADO 76 MM X 216 MM DE LARGURA; 

ATÉ 127 MM X 356 MM DE COMPRIMENTO BANNERS ATÉ 210 MM X 1300 MM. 
GRAMATURA DO PAPEL BANDEJA 1: 60~120 G/M2. BANDEJA 2 OPCIONAL: 60~120 

G/M2. BANDEJA FRONTAL: 60~253 G/M2. CAPACIDADE DE PAPEL BANDEJA 1: 550 

FOLHAS. BANDEJA 2 OPCIONAL: 550 FOLHAS. ALIMENTADOR DE ALTA 
CAPACIDADE: 2000 FOLHAS. BANDEJA FRONTAL: 100 FOLHAS. CAPACIDADE DE 

SAÍDA DE PAPEL FACE PARA BAIXO: ATÉ 500 FOLHAS. FACE PARA CIMA: ATÉ 100 

FOLHAS. DIMENSÕES (L X P X A) 435 X498 X 410 MM. ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA 
120V - 60HZ. CONSUMO DE ENERGIA OPERAÇÃO: MÁX. 1400W. MÉDIA: 850W. 

ESPERA: 95W. ECONOMIA DE ENERGIA: 17W. NÍVEL DE RUÍDO OPERAÇÃO: APROX. 

57 DBA. ESPERA: < 30 DBA CICLO MÁXIMO DE IMPRESSÃO MÁXIMO 280.000 
PÁGINAS/MÊS CONTEÚDO DA CAIXA CARTUCHO DE TONER INICIAL PARA 36.000 

PÁGINAS (NORMA ISO/IEC 19752). CILINDRO DE IMAGEM PARA 100.000 PÁGINAS 

(VIDA ÚTIL ESTIMADA, COM BASE EM 3 PÁGINAS POR TAREFA) CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, MANUAIS, CD-ROM 

06 Und 03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – MANUSEIO DE PAPEL: - BANDEJA 1: 

CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, - BANDEJA 2: CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS, - 

BANDEJA ACESSÓRIA OPCIONAL PARA 550 FOLHAS, - IMPRESSÃO DUPLEX 
AUTOMÁTICA, CONECTIVIDADE: - CONEXÃO LAN ETHERNET 10/100/1000 COM 

IPV4 E IPV6, - USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, - PORTA USB PARA IMPRESSÃO 

IMEDIATA, - SERVIDOR DE IMPRESSÃO PARA CONECTIVIDADE DE REDE SEM FIO, 
- BLUETOOTH LOW ENERGY (BLE), - WI-FI DIRECT PARA IMPRESSÃO POR 

DISPOSITIVOS MÓVEIS. RECURSOS DE IMPRESSÃO: - IMPRIME 27 PÁGINAS POR 

MINUTO (PPM) EM PAPEL A4 E 28 PPM EM PAPEL DE TAMANHO CARTA. - 
IMPRESSÃO USB (NÃO É NECESSÁRIO UM COMPUTADOR). - ARMAZENAMENTO 

DE TRABALHO E IMPRESSÃO PARTICULAR (REQUER UM PEN DRIVE DE 16 GB OU 

SUPERIOR). RECURSOS DE CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO: - COPIA 19 PÁGINAS POR 
MINUTO (PPM) E DIGITALIZA ATÉ 26 PPM (AS VELOCIDADES DE CÓPIA E 

DIGITALIZAÇÃO ESTÃO SUJEITAS A ALTERAÇÕES). - ALIMENTADOR DE 

DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS, COM SCANNER DE CABEÇA DUPLA PARA CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX EM PASSADA ÚNICA. - ALIMENTADOR DE 

DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS COM CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO SIMPLEX, - OPÇÕES 
DIGITALIZAR PARA E-MAIL, DIGITALIZAR PARA USB E DIGITALIZAR PARA PASTA 

NA REDE. REQUISITOS DE ENERGIA: MODELO 110V. - 100 A 127 VOLTS (+/- 10%). - 

50/60 HZ (± 3 HZ). REQUISITOS MÍNIMOS DE SISTEMA: WINDOWS 10, 8.1, 8, 7: - 32 

BITS OU 64 BITS, - 2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO, - MICROSOFT 

INTERNET EXPLORER, - CONEXÃO DE INTERNET, - PORTA USB. MACOS MOJAVE 

V10.14, MACOS HIGH SIERRA V10.13, MACOS SIERRA V10.12: - 2 GB DE ESPAÇO 
DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO. - CONEXÃO DE INTERNET. OUTROS RECURSOS: - 

PAINEL DE CONTROLE DA TELA DE TOQUE COLORIDA. - RECURSOS DE FAX. 

4.482,00 13.446,00 

07 Und 15 

CAIXA DE SOM 2.0 1W RMS, ALIMENTAÇÃO USB, CONEXÃO P2, COM FIO, 

CONTROLE DE VOLUME, SOM ESTÉREO, COMPATIBILIDADE MACOS, WINDOWS, 
LINUX, NA COR PRETA, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL PP. PESO: 305G. LARGURA: 

15,9CM. ALTURA 14,4CM. COMPRIMENTO: 9,8CM. SENSIBILIDADE (DB) 65. 

FREQUÊNCIA DO FONE 20~20000HZ. COMPRIMENTO DO CABO 0,63M 

94,47 1.417,05 

08 Und 15 
MICROFONE OMNIDIRECIONAL USB PARA CONFERÊNCIA, 
BOTÃO MUTE, CABO 2M, CONEXÃO USB, COM FIO, COMPATIBILIDADE MAC OS, 

WINDOWS E LINUX, NA COR PRETA. SENSIBILIDADE DO MICROFONE -45+-3DB. 
259,50 3.892,50 
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09 Und 01 

SMART TV 50" 4K UHD, LED, HDR, HDMI/USB/WI-FI/BLUETOOTH, NA COR 

PRETA, RESOLUÇÃO 3840 X 2160 UHD. FREQUÊNCIA 60HZ, RECEPTOR DIGITAL 

INTEGRADO, CONTRASTE DINÂMICO 1:200000. MIRACAST, BRILHO 230CD/M², 

SLEEP TIMER, MENOR CONSUMO DE ENERGIA, CONSUMO MÁXIMO: 14,54W. 
CONSUMO EM MODO ESPERA: 0,5W. SISTEMA DE CORES PAL-M/NTSC/PAL-N. 

POTÊNCIA DE ÁUDIO (RMS): 20W. CONEXÕES: 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 VÍDEO 

COMPONENTE , 3 HDMI, 2 USB, 1 LAN, 1 SAÍDA DE ÁUDIO/FONE DE OUVIDO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

4.097,00 4.097,00 

10 Und 15 

CÂMERA WEBCAM FULL HD 1080P COM MICROFONE, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1080P/30QPS - 720P/30QPS. TIPO DE FOCO: FOCO 

AUTOMÁTICO MICROFONE EMBUTIDO: ESTÉREO, CLIPE UNIVERSAL PRONTO 
PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A MONITORES DE LAPTOP LCD, LENTE DE VIDRO 

FULL HD, SEJA VISTO COM IMPRESSIONANTE NITIDEZ E DETALHES GRAÇAS ÀS 

LENTES DE VIDRO FULL HD E AO INCRÍVEL FOCO AUTOMÁTICO. AS LENTES DE 
VIDRO COM CINCO ELEMENTOS CAPTURAM IMAGENS LIMPAS E NÍTIDAS, E O 

PREMIUM RECURSO DE FOCO AUTOMÁTICO AJUSTA-SE DE FORMA SUAVE E 

PRECISA, PARA FORNECER UMA EXPERIÊNCIA CONFIÁVEL EM ALTA DEFINIÇÃO. 
IMAGENS MAIS BRILHANTES, EQUIPADO COM AUTOFOCO HD E CORREÇÃO DE 

LUZ, SE AJUSTA AS CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO PARA PRODUZIR IMAGENS DE 

ALTA DEFINIÇÃO EXTREMAMENTE NÍTIDAS, MESMO SE VOCÊ ESTIVER EM 
LOCAIS POUCO ILUMINADOS. ÁUDIO COMPLETO, EQUIPADA COM DOIS 

MICROFONES, UM DE CADA LADO DA CÂMERA, PRO WEBCAM É CAPAZ DE 

CAPTURAR UM SOM MAIS REALISTA DE TODOS OS ÂNGULOS, DE MODO QUE SUA 
VOZ SAIA DE FORMA NATURAL E CLARA. REQUISITOS DE SISTEMA COMPATÍVEL 

COM: WINDOWS® 10 OU POSTERIOR, WINDOWS 8, WINDOWS 7 COMPRIMENTO DO 

CABO: 1,5 M. FUNCIONA EM MODO DE DISPOSITIVO DE VÍDEO USB (UVC) COM 
CLIENTES DE VIDEOCHAMADA COMPATÍVEIS: MACOS 10.10 OU POSTERIOR, 

CHROME OS™, ANDROID™ V 5.0 OU SUPERIOR, PORTA USB, CONEXÃO COM A 

INTERNET. COMPATIBILIDADE DA PLATAFORMA: FUNCIONA COM O SKYPE™ - 
GOOGLE HANGOUTS™ - FACETIME PARA MAC. 

110,96 1.664,40 

11 Und 01 

NOTEBOOK 14” BÁSICO, NOVO, PROCESSADOR PADRÃO X86 DE 32 BITS 

COM SUPORTE À EXTENSÃO 64 BITS, COM TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 11 NANÔMETROS, FREQUÊNCIA BASE DE NO MÍNIMO 2,1GHz. 

PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS FÍSICOS E 8 NÚCLEOS VIRTUAIS, COM 

CONTROLADOR DE MEMÓRIA INTEGRADO COM SUPORTE A BARRAENTO DE 
MEMÓRIA DDR4 DE 2666MHZ OU SUPERIOR. MEMÓRIA CACHE TOTAL DE NO 

MÍNIMO 6MB. DEVE POSSUIR TECNOLOGIA INTEGRADA DE AUMENTO DE 

FREQUÊNCIA TIPO TURBO BOOST OU SIMILAR. NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA 
RAM TIPO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 2666MHZ OU SUPERIOR. NO MÍNIMO 4 

PORTAS USB SENDO NO MÍNIMO 3 PORTAAS 3.1 GEN, NO MÍNIMO 1 PORTA USB 3.1 

DEVE UTILIZAR CONECTOR TYPE C. POSSUIR NO MÍNIMO 1 SAÍDA DE VÍDEO TIPO 
HDMI PARA MONITOR EXTERNO. 1 INTERFACE DE REDE RJ45, ENTRADA PARA 

MICROFONE E SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO, SERÁ ACEITO CONECTOR ÚNICO 

TIPO COMBO. 1 INTERFACE DE REDE, PADRÃO DE BARRAMENTO PCI OU 
SUPERIOR, ONBOARD INTEGRADO AO GABINETE, INTERFACE DE REDE PADRÃO 

GIGABIT ETHERNET, DEVERÁ OPERAR AUTOMATICAMENTE NAS VELOCIDADES 

DE COMUNICAÇÃO DE 10MBPS OU 100MBPS OU 1000MBPS BEM COMO NO MODO 
FULL-DUPLEX. DEVERÁ POSSUIR RECURSOS DE WAKE ON LAN (WOL). 1 

INTERFACE DE REDE WIFI COM CAPACIDADE DE OPERAR EM DUAL-BAND 

(2.4GHZ OU 5GHZ). CONEXÃO EM BARRAMENTO PCI EXPRESS X1 EM SLOT M.2-
2230, INTERFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET, DEVERÁ OPERAR 

AUTOMATICAMENTE NOS PADRÕES 802.11G, 802.11N E 802.11AC NO MODO FULL-

DUPLEX. INTERFACE BLUETOOTH 4.0 OU SUPERIOR INTEGRADA, ANTENAS 
INTERNAS NO NOTEBOOK. TECLADO PADRÃO ABNT COM NO MÍNIMO 82 TECLAS. 

DEVERÁ POSSUIR TOUCHPAD COM SUPORTE A MULTIGESTURE. TELA DE MATRIZ 

ATIVA TFT COM ÁREA VISÍVEL MÍNIM DE 14” NA DIAGONAL E FORMATO DE TELA 
WIDESCREEN, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1366 X 768 PIXELS, WEBCAM 720P E 

MICROFONES INTEGRADO A TELA.. GABINETE REFORÇADO EM PC-ABS, FIBRA DE 

CARBONO, ALUMÍNIO OU OUTRO COMPOSTO METÁLICO, BATERIA INTERNA DE 
POLÍMERO DE LÍTIO COM NO MÍNIMO 3 CÉLULAS E CAPACIDADE DE CARGA 

SUPERIOR A 40WH. DEVERÁ SER ENTREGUE COM LICENÇA DO SISTEMA 

OPERACIONAL CORPPORATIVO MS-WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS NA 
VERSÃO E RELEASE MAIS RECENTE, EM IDIOMA PORTUGUÊS 

4.650,69 4.650,69 

12 Und 01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, COLORIDA, 

DUPLEX, WI-FI, CONEXÃO USB, BIVOLT. IMPRIME ATÉ 7.500 PÁGINAS EM PRETO E 

6.000 PÁGINAS COLORIDAS COM CADA KIT DE TINTAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL. 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA (AUTO DUPLEX). CONECTIVIDADE 

AVANÇADA - COM CABO USB, WI-FI, WI-FI DIRECT² PARA IMPRESSÃO SEM FIO 

DIRETAMENTE DE SEUS DISPOSITIVOS MÓVEIS. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
JATO DE TINTA HEAT. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI. 

2.921,86 2.921,86 
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VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES. 
TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: A4/OFÍCIO, SCANNER, RESOLUÇÃO 

INTERPOLADA: 1200 X 2400 DPI, PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: 48-BIT INTERNA 
(24-BIT EXTERNA). ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 21,6 X 29,7 CM. 

VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 28 

SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 DPI). TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, 
CARTA, OFÍCIO (215.9 X 355.6MM), MEXICO-OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 9 

(214.9 X 315MM), FÓLIO (215.9X330.2MM), EXECUTIVO, MEIA CARTA, A6, A5, B6, B5. 

FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 13X18 CM (5X7 IN), 20X25 CM (8X10 IN). ENVELOPES: #10. 
DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 MM. TAMANHO MÁXIMO DO 

PAPEL: 215.9 MM X 1.200 MM. TIPOS DE PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS. 

CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4. CAPACIDADE DE 
BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4. CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 

DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT. PROTOCOLOS DE IMPRESSÃO 

EM REDE: LPD, PORT9100, WSD. PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: 
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD. SEGURANÇA 

WLAN: WEP (64-BIT/128-BIT), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES). 

VOLTAGEM AC 100 - 240 V / 50 - 60 HZ. SISTEMAS OPERACIONAIS COMPÁTIVEIS. 
WINDOWS VISTA® / 7 / 8 / 8.1 /10 OU MAIS RECENTE (32BIT, 64BIT). WINDOWS 

SERVER® 2003 (SP2) OU MAIS RECENTE. MAC OS X 10.7.5 OU MAIS RECENTE, MAC 

OS 11 OU MAIS RECENTE. ITENS INCLUSOS IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 1 KIT 
DE GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO), CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, CABO USB CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES EPSON E GUIA DE 

INSTALAÇÃO RÁPIDA, GARANTIA DO PRODUTO, INSTRUÇÃO PARA CADASTRO 
DE GARANTIA ESTENDIDA. DIMENSÕES: 37,5 X 34,7 X 18,7 CM. PESO: 5,4 KG. 

GARANTIA 12 MESES. GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, CIANO, MAGENTA E 

AMARELO) 

13 Und 15 

FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS 10A, BIVOLT, PRETO, TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO - 127/220V, POTÊNCIA MÁXIMA - 1270VA PARA 127V OU 2200VA 

PARA 220V, COM PROTETOR CONTRA SOBRETENSÃO E SURTOS, POSSUI 5 

TOMADAS ELÉTRICAS TRIPOLARES - NOVA NORMA, CABO COM 0,95M DE 
COMPRIMENTO. GABINETE PLÁSTICO NA COR PRETO 

40,93 613,95 

14 Und 11 

DESKTOP TIPO USFF (ULTRA SMALL FORM FACTOR) NOVOS, 
IDÊNTICOS, PROCESSADOR PADRÃO DE ARQUITETURA X86 DE 32 BITS COM 

SUPORTE À EXTENSÃO 64 BITS, COM TECNOLOGIADE FABRICAÇÃO DE NO 
MÁXIMO 14 NANÔMETROS. FREQUÊNCIA BASE DE NO MÍNIMO 3.0GHz. 

PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 6 NÚCLEOS COM CONTROLADOR DE MEMÓRIA 

INTEGRADO COM SUPORTE A BARRAMENTO DE MEMÓRIA DDR4 DE 2666MHZ OU 

SUPERIOR. MEMÓRIA CACHE TOTAL DE NO MÍNIMO 11MB. NO MÍNIMO 7 PORTAS 

USB 3.1 GEN (5GBPS) SENDO NO MÍNIMO 1 DO TIPO C. 2 PORTAS DEVEM ESTAR 

POSICIONADAS NO PAINEL FRONTAL. 3 SAÍDAS DE VÍDEO SENDO NO MÍNIMO 1 
PORTA VGA, 1 PORTA DISPLAYPORT E 1 PORTA HDMI, TODAS DISPONÍVEIS NO 

PAINEL TRASEIRO. 1 INTERFACE DE REDE RJ45 DISPONÍVEL NO PAINEL 

TRASEIRO, ENTRADAS PARA MICROFONE E SAÍDAS PARA FONES DE OUVIDO 
DISPONÍVEIS NO PAINEL TRASEIRO E FRONTAL. NO PAINEL FRONTAL SERÁ 

ACEITO CONECTOR ÚNICO TIPO COMBO. NO MÍNIMO 1 INTERFACE DE REDE POR 

DESKTOP, PADRÃO DE BARRAMENTO PCI OU SUPERIOR, ON-BOARD INTEGRADO, 
INTREFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET, RECRUSOS DE WAKE ON LAN. 

GABINETE SMALL FORM FACTOR COM VOLUME MÁXIMO DE 1,3 LITROS. 

TECLADO USB, COMPATIBILIDADE COM PADRÃO ABNT VARIANT 2. 1 MOUSE USB 
COM 2 BOTÕES, COM RESOLUÇÃO DE 1000DPI. 1 MONITOR DE VIDEO COM TELA 

DE MATRIZ ATIVA TFT COM ÁREA VISÍVEL MÍNIMA DE 19.5 POLEGADAS NA 

DIAGONAL E FORMATO DE TELA WIDESCREEN, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1600 X 900 
PIXELS, NA MESMA MARCA E COR DO GABINETE 

4.608,33 50.691,63 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 
 

 DECLARAMOS para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº xx/2022 – Processo nº. xxxxx/2022 e seus ANEXOS e do Regulamento bem como 

temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 

para fim de habilitação. 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº xx/2022, 

Processo nº. xxxxx/2022, instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí/RJ, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 

9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

______________,____ de _________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº:__________, com sede na (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________________, infra-assinado, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para 

fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) 

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, da Comissão de 

Licitação e dos membros da Equipe de Pregão, da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, que impossibilite a 

participação no referido Pregão Eletrônico nº **/2022.  

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacir Barbosa n°73 

Centro – Piraí/RJ. 
 
 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais abaixo 

relacionados, devidamente adequada à fase de lances do Pregão Eletrônico nº 0xx/2022, ocorrida na plataforma 

eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

NOME DO ASSINANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF (ASSINANTE DA ATA): 

ENDEREÇO e TELEFONE:  

E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
  
2. DO OBJETO E PREÇOS:  
  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula, de acordo com 

o Anexo I do Edital. A proposta deverá conter preço total geral em algarismos e por extenso. 
 

a) Preços Propostos 
 

Item Und Qtd Descrição do objeto 
Marca/Modelo 

 e/ou fabricante 
R$ Unitário R$ Total 

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos 

materiais, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de materiais, frete, 

impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 

considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
 

c) Declaramos que o(s) material(is) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo mínimo de 12 (doze) meses de validade a 

partir da data de entrega. 
 

d) Declaramos que o material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data do recebimento da Nota de 

empenho, no almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no 

horário de 08:00 às 17:00 hs, acompanhado de Manual em Português. 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

LOCAL E DATA 

CARIMBO E ASSINATURA  

(representante legal da empresa) 
 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato nº xx/2022 para Aquisição de equipamentos de 

informática e de áudio e vídeo, para utilização da Rede Municipal de 

Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde e Hospital Flávio Leal, entre 

o Município de Piraí através da Secretaria Municipal de Saúde e a 

Empresa____. 
 

                                                           

O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Saúde Sra. Giane Aparecida 

Gioia, portadora da Carteira de Identidade nº. 28.427.957-2 SSP/SP, CPF: 618.618.397-15, com domicílio 

especial à Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa_____  inscrita no CNPJ:____  com 

sede___doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr(a).___, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº._____, CPF.__, firmam o presente Contrato, documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico nº.0xx/2022, fundamentado 

nos processos administrativos nsº. 02551, 02779, 02972 e 02999 de 2022 nos termos das seguintes cláusulas e 

condições: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato a Aquisição de equipamentos de informática e de áudio e vídeo, para utilização da 

Rede Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde e Hospital Flávio Leal, que com seus anexos e a 

Proposta de Preços, fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins e efeitos legais. 
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ ________________(______________). 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - O pagamento será feito de acordo com o fornecimento dos materiais, e será efetuado pela Tesouraria da 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 

30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 

atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST). 
 

3.2 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 

à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

3.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 - O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 

4.2 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria de Saúde sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, no horário de 08:00 h às 17:00 h. 
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4.3 – O material objeto desta licitação será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 

qualidade conforme as especificações da proposta e aceitos definitivamente após inspeção realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 
 

4.4 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar às suas expensas, os materiais que vierem 

a ser recusados. 
 

4.5 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078/1990 do Código Defesa do consumidor. 
          

4.6 – O recebimento do material não configura aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso II, alínea ”b”, da 

Lei Federal n°. 8.666/1993 somente, após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização 

devidamente atestada na nota fiscal correspondente. 
  
- CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.2 - A execução do Contrato estará sujeito à fiscalização da Contratante, através de servidor designado, 

aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na 

Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

- CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

6.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 

- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no Contrato, da inexecução total ou parcial, poderá 

a Contratante, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 

do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 5 (cinco) 

anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro 

cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

16.2 - Pelo não cumprimento na entrega do material, no prazo acima determinado, fica a licitante vencedora, 

sujeito à multa de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela não 

atendida, a ser descontada do pagamento. 
 

16.3 - Pela inexecução total ou parcial na entrega do material, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, 

garantida a prévia defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total da(s) entrega(s) e, demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
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- CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no 

Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do 

Artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

8.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado a 

CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa. 
 

- CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
 

9.1 - A despesa com a execução do presente Contrato será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
 

10.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ, 

excluído qualquer outro. 
 

 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram presentes. 
 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2022. 

 


